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13.2 — Prova de conhecimentos — objectivos — avaliar o nível de
conhecimentos dos candidatos exigíveis e adequados ao exercício da
função e tem carácter eliminatório para os candidatos que obtenham
classificação inferior a 9,5 valores.

13.3 — Forma, duração e programa das provas:
13.3.1 — Todas as referências — as provas terão a duração máxima

de trinta minutos, sendo uma teórica oral (PCTO) e outra prática
(PCP), cada uma delas eliminatórias de per si.

13.3.2 — Todas as referências — a prova terá a duração máxima
de trinta minutos e será oral (PCO).

Todas as referências — a prova de conhecimentos (PCTO) con-
sistirá na resolução oral de um questionário composto de quatro per-
guntas, em que cada pergunta terá a cotação máxima de 5 valores
e versará sobre os seguintes temas: Estatuto Disciplinar dos Fun-
cionários e Agentes da Administração Central, Regional e Local
(Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro) e regime jurídico de férias,
faltas e licenças (Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, alterado
pela Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto, e pelo Decreto-Lei n.o 157/2001,
de 11 de Maio).

13.3.3 — A prova prática (PCP) consistirá:

Referência A — dobragem de folhas de acordo com o formato pre-
tendido, respeitando a sequência da numeração das páginas para for-
mar o conjunto, e sendo cortadas nas dimensões apropriadas;

Referência B — limpeza e arranjo de um canteiro;
Referência C — reboco de uma parede.

13.3.4 — Entrevista profissional de selecção (EPS) (todas as refe-
rências) — objectivos — avaliar, numa relação interpessoal e de forma
objectiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos can-
didatos, definindo-se os seguintes critérios, com a cotação máxima
de 5 valores para cada um deles, até ao limite de 20 valores:

a) Capacidade de relacionamento;
b) Noção das funções a desempenhar;
c) Sentido de responsabilidade;
d) Noção e gosto pelo trabalho de equipa.

Nos termos da circular n.o 3/DGAP/2002, de 5 de Dezembro, a
entrevista profissional de selecção é pública, tendo em conta a liber-
dade de acesso ou de candidatura, a igualdade de oportunidades e
de condições e o princípio do mérito.

13.4 — Sistema de classificação final — será expressa de 0 a 20 valo-
res e resultará da aplicação da seguinte fórmula:

13.4.1 — Todas as referências:

CF = [10(PCP) + 5(PCTO) + 5(EPS)] : 20
em que:

CF = classificação final;
PCP = prova de conhecimentos prática;
PCTO = prova de conhecimentos teórica oral;
EPS = entrevista profissional de selecção.

13.5 — Sempre que as solicitarem, aos candidatos serão facultadas
as actas de reuniões do júri sobre os critérios de apreciação e pon-
deração utilizados, bem como sobre o sistema de classificação final.

14 — Constituição dos júris (em todos os concursos o 1.o vogal
efectivo substituirá o presidente do júri nas suas faltas e impe-
dimentos):

14.1 — Referência A: presidente — Felícia Maria Cavaleiro da
Costa, vice-presidente da Câmara; vogais efectivos — Sandra Luísa
da Silva Pereira Neto, chefe de divisão do Gabinete de Informação
e Relações Públicas, e Paula Cristina Pinto Mendonça Barbosa, chefe
de secção de Apoio Administrativo ao Gabinete de Informação e
Relações Públicas; vogais suplentes: António José Chagas Francisco,
operário principal (impressor de artes gráficas), e Sandra Cristina
Guerra Veríssimo, técnica superior de design de 1.a classe.

14.2 — Referência B: presidente — Augusto Manuel Neto Cara-
pinha Pólvora, presidente da Câmara; vogais efectivos — António
Manuel João Lopes, chefe de divisão de Ambiente/Zona Ocidental,
e Alexandra Isabel Marques Neves Neto, engenheira do ambiente
de 2.a classe; vogais suplentes — Ana Alexandra Freire Matias Freitas
Salazar, engenheira do ambiente assessora, e Victor Manuel Ferreira
de Carvalho, chefe de serviço de Limpeza.

14.3 — Referência C: presidente — Alberto Manuel Gameiro San-
tos, vereador dos pelouros de Obras Municipais e de Logística; vogais
efectivos — Jorge Manuel Coelho Gorjão da Mata, director de depar-
tamento de Obras Municipais, e Pedro Manuel Partidário Pereira
da Silva Silveira, chefe de divisão de Edifícios e Vias de Comuni-
cação/Zona Oriental; vogais suplentes — Manuel Sabugueiro de Car-
valho, engenheiro técnico civil principal, e Carlos Manuel da Silva
Casimiro, operário (pedreiro).

15 — Notificação da intenção de exclusão e da lista de classificação
final:

15.1 — Os candidatos que devam ser excluídos serão notificados
de acordo com o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, conforme as situações ali previstas.

15.2 — A lista de classificação final será notificada aos interessados
nos termos do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
conforme as situações ali previstas.

16 — Local de afixação da relação de candidatos e da lista de clas-
sificação final:

16.1 — A relação de candidatos bem como a lista de classificação
final serão afixadas para consulta na porta principal do edifício dos
Paços do Município.

5 de Julho de 2007. — A Vereadora do Pelouro de Recursos Huma-
nos, Maria Guilhermina Pinhal Ruivo.

ANEXO N.o 1

Ex.mo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sesimbra:

. . . (nome), . . . (estado civil), . . . (profissão), portador do bilhete
de identidade n.o . . . , emitido em . . . / . . . / . . . pela direcção dos ser-
viços de identificação civil de Lisboa (ou delegação dos serviços de
identificação civil de . . . ou, ainda, Conservatória do Registo Civil
. . .), contribuinte fiscal n.o . . . , . . . (filiação), residente em ... (indicar
rua, número de polícia, andar, localidade e código postal), com o
telefone n.o . . . , requer a V. Ex.a que se digne admiti-lo(a) ao concurso
externo de ingresso para . . . , do grupo de pessoal ..., a que se refere
o aviso desta Câmara Municipal publicado no Diário da República,
2.a série, n.o . . . , de . . . / . . . / . . .

1 — Declarando por sua honra, em relação às alíneas a), b), c),
d), e) e f) do n.o 10.1 do aviso de abertura do concurso:

a) Ter nacionalidade ...;
b) Ter ... anos de idade;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido (referir a situação relativa a cada caso: deveres

militares, serviço militar ou serviço cívico obrigatório) ou não estar
abrangido pela obrigatoriedade do cumprimento dos deveres militares
(tratando-se de concorrente do sexo feminino);

e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao
exercício das funções e ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

2 — Mais se declara, sob compromisso de honra, que detém:

Tipo de deficiência . . . ;
Grau de incapacidade . . . ;
Capacidade de comunicação/expressão . . .

Pede deferimento.

Sesimbra, . . . de . . . de 2007.
(Assinatura do requerente.)

2611039222

CÂMARA MUNICIPAL DE SINES

Aviso n.o 15 016/2007

Para os devidos efeitos, torna-se público que, com a entrada em
vigor do novo regulamento interno dos Serviços Municipais da Câmara
Municipal de Sines, de harmonia com o meu despacho de 24 de
Julho de 2007 e no uso das minhas competências, designadamente
atendendo ao estatuído no artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 93/2004,
de 20 de Agosto, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 104/2006,
considerando ainda o disposto na Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
na redacção conferida pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e no
artigo 68.o, n.o 2, alínea a), da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro,
na redacção actual, determino a cessação da comissão de serviço como
chefe de divisão de Planeamento e Ordenamento do Território do
arquitecto Miguel Inácio Félix da Cruz Falcão, com efeitos a partir
de 24 de Julho de 2007, nos termos do disposto na alínea c) do
n.o 1 do artigo 25.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção
conferida pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, adaptada às câmaras
municipais através do Decreto-Lei n.o 93/2004, de 20 de Abril, repu-
blicado pelo Decreto-Lei n.o 104/2006, de 7 de Junho.

30 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Manuel Coelho
Carvalho.
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